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STF DEVE DECIDIR SOBRE
O AUMENTO DO IPTU EM TATUÍ

Ministro Teori Zavascki é o relator do Recurso Extraordinário (RE) no Supremo Tribunal Federal.

POLÍCIA TÉCNICA PODE ESCLARECER
CAUSAS DE INCÊNDIO EM ESCOLA MUNICIPAL

Foto: Comunicação/Prefeitura de Tatuí
O delegado Emanuel dos

Santos Françani e o comando
do Corpo de Bombeiros de Tatuí
são unânimes em afirmar que
somente o laudo dos peritos do
Instituto de Criminalística pode
esclarecer com precisão as cau-
sas do incêndio que praticamen-
te destruiu a Escola Municipal
“José Galvão Sobrinho”, no Jar-
dim Tókio, em Tatuí. O oficial do
CB é categórico em afirmar que
o fogo irrompeu em algum lugar
do prédio e este é o ponto de
partida para uma resposta ade-
quada sobre o que ocorreu na
escola do Jardim Tókio. Ele diz
que por tratar-se de sinistro em
prédio público, o Corpo de Bom-
beiros de Tatuí deve comunicar
seus superiores. No entanto,
esclarece que as causas devem
ser apuradas pela Polícia Civil,
órgão competente para este tipo
de investigação.

Dia 30 de dezembro, no perí-
odo da tarde, um incêndio, por
causas que estão sendo apura-
das, praticamente destruiu par-
te da Escola Municipal “José
Galvão Sobrinho”.. A Prefeitura
estima que os   prejuízos
contabilizam R$ 150 mil. No si-
nistro perderam-se 110
quimonos usados nas aulas de
judô (cerca de R$ 7 mil), instru-
mentos musicais da fanfarra
escolar (R$ 10 mil), um aparelho
de TV e um DVD e materiais das
aulas de artesanato.

Uma equipe do Corpo de Bom-
beiros conseguiu debelar o in-
cêndio, mas os prejuízos já esta-
vam configurados pela ação das
chamas. O boletim de ocorrênci-
as revela que o policial militar

Sinistro causou destruição e prejuízos na unidade educacional.

Rodrigo de Souza Martinhão en-
trou em contato com o vigia Anto-
nio Marcos de Oliveira e este ten-
tava comunicar o fato a algum
responsável pelo estabelecimen-
to. O delegado Emanuel dos San-
tos Françani, que aguarda o laudo
técnico para se manifestar sobre
o caso, disse que o vigia estava no
local e este diz não  saber relatar
o ocorrido na escola.

Informação da Prefeitura  - A
Prefeitura de Tatuí, através de
nota oficial, garante que “o esta-
belecimento de ensino foi inva-
dido através da secretaria, com
retirada de um vidro, e aproveita-
ram-se da troca de turno dos

vigias. “Pegaram chaves de ou-
tros cômodos, reviraram os his-
tóricos escolares, destruíram
armários”, relata a nota, infor-
mando que os bombeiros foram
acionados por volta das 18h20.

A municipalidade suspeita que
há sérios indícios de tratar-se de
ato criminoso e parte da estrutu-
ra da unidade de ensino terá que
ser reconstruída antes do início
das aulas.
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Dia 22 de dezembro, o ad-
vogado Renato Pereira de
Camargo, representando o
Diretório Regional do PSDB,
protocolou Medida Cautelar
(MC) no Supremo Tribunal Fe-
deral (STF)  requerendo que
seja suspensa a eficácia da lei
aprovada pela Câmara Munici-
pal de Tatuí, em setembro de
2013. Esta lei municipal, de
autoria do prefeito José Manoel
Correa Coelho (Manu), reajus-
tou o valor venal dos imóveis,
através da Planta Genérica de
Valores do município de  Tatuí
e o aumento recaiu sobre o
IPTU a partir do exercício de
2014. Em alguns casos, houve
aumento de cerca de 80%,
mas na média o IPTU foi
majorado em 33% no ano pas-
sado. O PSDB entendeu que a
majoração estava acima dos
índices inflacionários do País e
este aumento imposto pela
Prefeitura  transgride o Artigo
150, Inciso IV, da Constituição
Federal, que estabelece que
os impostos devem obedecer
o limite da razoabilidade, não
podem ter caráter de confisco
e nem causar impacto negati-
vo no bolso do contribuinte.

 Dia 11 de dezembro de
2014, o desembargador Rena-
to Natalini, presidente do Tri-
bunal de Justiça de São Paulo
(TJSP), admitiu o Recurso Ex-
traordinário (RE), impetrado
pelo PSDB junto ao Supremo
Tribunal Federal (STF), contra
decisão do Órgão Especial do
TJSP. A sentença prolatada
em junho do ano passado per-
mitiu que o prefeito José Manoel
Correa Coelho (Manu) emitis-
se dois carnês de IPTU em
2014, e penalizasse o contri-
buinte. Esta decisão adminis-
trativa, além de causar des-
contentamento popular, che-
gou a desequilibrar as finanças
dos contribuintes e muitos não
conseguiram pagar o segundo
carnê. Uma informação extra-
oficial obtida por este semaná-
rio revela que cerca de 30%
dos contribuintes não conse-

guiram pagar o carnê extra
emitido pela Prefeitura.

Presidente do STF
indefere liminar

 Dia 24 de dezembro, a Me-
dida Cautelar (MC), ajuizada
no STF pelo PSDB, foi distribu-
ída para o ministro Teori
Zavascki, que volta às ativida-
des em fevereiro, após o reces-
so da Corte. Nesta Medida
Cautelar (MC), o Diretório Re-
gional do PSDB pede a sus-
pensão imediata dos efeitos
da lei municipal que reajustou
o IPTU, até o julgamento final
do Recurso Extraordinário (RE)
que tramita no Supremo Tribu-
nal Federal (STF). Dia 6 de
janeiro, o ministro Ricardo
Lewandowski, na presidência
do STF, “indeferiu o pedido
liminar, sem prejuízo de me-
lhor exame da questão pelo
Relator sorteado”. No entanto,
esta decisão ainda não é final.
O Diretório Regional do PSDB
ainda pode impetrar um Agravo
Regimental (ou Agravo Interno)
contra a decisão de Lewan-
dowski. O partido tem cinco
dias para interpor este recurso
e o prazo se inicia a partir de 2
de fevereiro, depois do recesso
do STF. Este Agravo Regimen-
tal, se acolhido, pode dar um
alento ao contribuinte tatuiano,

que receberá em março o novo
carnê do IPTU com a soma dos
dois carnês do ano passado,
acrescido da correção mone-
tária relativa a 2014, em torno
de 6,53%.

Demanda
desde 2013

 A demanda judicial envol-
vendo o Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU) se
arrasta desde 2013, com a
aprovação de uma lei munici-
pal, de autoria do prefeito José
Manoel Correa Coelho (Manu)
e aprovada por 12 votos a 5
pela Câmara Municipal de
Tatuí. Em dezembro daquele
ano, o Diretório Regional do
PSDB impetrou uma Ação
Direta de Inconstitucionalidade
(ADIN) no Tribunal de Justiça
de São Paulo. O desembar-
gador Pires Neto, na época
relator, concedeu medida
liminar e suspendeu os efei-
tos da lei municipal e impediu
que a Prefeitura majorasse os
impostos em março de 2014.
A Prefeitura de Tatuí recorreu
contra a decisão de Pires Neto
e o ministro Joaquim Barbo-
sa, então presidente do STF,
manteve a liminar e protelou o
julgamento para ser decidido
pelo Órgão Especial do Tribu-
nal de Justiça de São Paulo

(TJSP). Este órgão, compos-
to por 25 desembargadores,
em junho de 2014, manteve a
eficácia da lei municipal de
Tatuí. A decisão  permitiu que
a Prefeitura  emitisse um carnê
complementar no segundo se-
mestre de 2014, quando já se
desenrolavam as eleições e
campanhas eleitorais. O
Diretório Regional do PSDB,
por se tratar de matéria cons-
titucional, recorreu contra a
decisão do Órgão Especial do
TJSP ao Supremo Tribunal
Federal (STF). Admitido o Re-
curso Extraordinário (RE), o
advogado Renato Pereira de
Camargo  impetrou Medida
Cautelar (MC) para impedir
que a lei seja aplicada até
julgamento final da ação.
Caso o ministro relator con-
ceda a Medida Cautelar, a
Prefeitura de Tatuí somente
poderá reajustar o IPTU  ba-
seado em índices inflacioná-
rios dos impostos cobrados
em 2013. Segundo fonte bem
informada, o ministro Teori
Zavascki possui profundos co-
nhecimentos jurídicos em
Medidas Cautelares e deverá
dar um justo desfecho a esta
demanda entre o Prefeito de
Tatuí e o Diretório Regional
do PSDB.


